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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE REMÍGIO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE REMÍGIO 
CNPJ: 70.097.811 / 0001–38 - Fone: (083) 9960-4893 

Rua:  Desembargador Luís Bronzeado, nº 22 – CEP: 58.398–000. 
 Centro, Remígio /Paraíba E-mail: ipser.previdencia@gmail.com 

 
PORTARIA Nº 12/2023/IPSER 

 
A Diretora – Presidente do IPSER, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 53, incisos I e IX da Lei Municipal 711 de 24 de 
outubro de 2007. 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Retificar a portaria nº01/2020/IPSER de 8 de janeiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial do Município de Remígio, página 01, edição 
nº01/C, no dia 9 de janeiro de 2020. 

 
Onde se lê: 
 
Art. 1º - Conceder pensão vitalícia por morte, com valor correspondente 

a totalidade da remuneração percebida pela servidora no cargo efetivo, na 
data anterior à do óbito, ao senhor PAULO CESAR PEREIRA, brasileiro, 
viúvo, inscrito no CPF nº 037.686.414-14, em decorrência do falecimento de 
seu cônjuge JOSEFA LÚCIA ALEIXO DA CRUZ PEREIRA, ex-servidora 
da Prefeitura Municipal de Remígio, matrícula funcional nº258746, de acor-
do com o Art.8º, I, art.25, II da Lei Municipal nº711/2007 e com o Art. 40, § 
7º, inciso II da Constituição Federal de 1988.     

                                                                                                                                            
Leia-se 
 
Art. 1º - Conceder pensão vitalícia por morte, com valor correspondente 

a totalidade da remuneração percebida pela servidora no cargo efetivo, na 
data anterior à do óbito, ao senhor PAULO CESAR PEREIRA, brasileiro, 
viúvo, inscrito no CPF nº 037.686.414-14, em decorrência do falecimento de 
seu cônjuge JOSEFA LÚCIA ALEIXO DA CRUZ PEREIRA, ex-servidora 
da Prefeitura Municipal de Remígio, matrícula funcional nº258746, de acor-
do com o Art.8º, I, art.25, II da Lei Municipal nº711/2007 e com o Art. 40, § 
7º, inciso II e § 8 da Constituição Federal de 1988(Redação da EC 41/2003)  

                                                                                                                                              
Art. 2º. Revogar a portaria 01/2020/IPSER. 
 
Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-

tos retroativos a 08/01/2020. 
 
Art. 4º - Registre-se e publique-se 

 
Remígio, 21 de junho de 2023. 

 
 

Maritize Soraya dos Santos  
Diretora- Presidente do IPSER 


